PARECER N° 3372,  DE 2007

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE. SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.° 09,  DE 2000

Na qualidade de Relator Especial designado para exarar parecer em substituição ao da Comissão de Fiscalização e Controle, sobre o projeto de lei  em epígrafe, que propõe o arquivamento do processo relativo ao contrato celebrado em 1°/12/93 entre o Desenvolvimento Rodoviário S/A - Dersa e a Tejofran de Saneamento e Serviços Gerais Ltda., ratifico, integralmente, a manifestação anterior, de folha 206, que conclui pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n.o 09, de 2000, “ad referendum" do plenário.

a) Roberto Engler – Relator Especial

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR ESPECIAL 

O  Projeto de Decreto Legislativo n°09, de 2000, apresentado pelo Deputado EDMIR CHEDID, designado relator especial em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento, propõe que a Assembléia Legislativa oficie ao Ministério Público e à Procuradoria Geral do Estado para que adotem as medidas cabíveis, cópia do Processo TC 9760/026/94, que trata do contrato celebrado em  01 de dezembro de 1993 entre o Dersa - Desenvolvimento Rodoviário S/A e a Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Gerais Ltda.

Publicados o parecer e o projeto no Diário Oficial, foram os autos remetidos a esta Comissão de Fiscalização e Controle para exame e manifestação, nos termos do disposto no parágrafo 19 do artigo 31 da  X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo.

Em o fazendo, na qualidade de relatora designada, nos termos do r. despacho de fls. 205 verso, verificamos que a propositura contempla todas as providências que poderiam ser tomadas pelo Poder Legislativo, consoante a prescrição constante do parágrafo 2° do artigo 239 do mesmo Regimento.

O parecer conclui, destarte, pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n° 09, de 2000, "ad referendum" do plenário.

a) Maria do Carmo Piunti

